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Processo MR 2023/37/RF

AS PARTES 

Reclamante 

 

Reclamada 

   

DO OBJECTO DO LITÍGIO (sumariamente) 

O reclamante acionou o seguro Multirriscos Habitação que mantém com a Reclamada, 

titulado pela apólice MR          relativo à fração de que é proprietário sita na 

Rua                   . 

A 22.02.2022 participou um sinistro ocorrido a 09.02.2022, consubstanciado na rotura 

da canalização da casa de banho da fração segura, que deu origem ao seu alagamento e 

ao repasse de água para a fração inferior (garagem) com danos em equipamento 

dos arrendatários. 

Requer que a reclamada assuma o sinistro e proceda à indemnização referente aos 

danos sofridos na fração segura e nos equipamentos do arrendatário, na quantia 

global de € 1685,00. 

A reclamada recusa o pagamento de qualquer indemnização alegando que a 

ocorrência participada teve origem em data anterior à celebração do contrato 

(07.02.2022) e que não foi feita prova da data efetiva da data dos factos a ela 

reportados. 

Alega, ainda, que mesmo que o sinistro tivesse ocorrido na vigência da apólice, sempre 

se encontraria excluído por este não se poder considerar como um acontecimento 

súbito e imprevisto e ainda por se enquadrar numa clausula de exclusão do 

contrato, designadamente, a falta de manutenção grave das canalizações seguras. 

Foi realizada audiência de julgamento, com a audição do reclamante e testemunha 

da reclamada, perito responsável pela averiguação do sinistro participado.  

O reclamante arrolou testemunhas, mas nenhuma compareceu à audiência 

de julgamento.  

Assim e face à prova produzida e documental junta aos autos, poderá, unicamente, 

dar-se como provado os seguintes factos com interesse para a decisão da causa:  

FACTOS 

1 – No dia 07.02.2022, o Reclamante celebrou com a Reclamada, um contrato de seguro 

Multirriscos Habitação, titulado pela apólice   relativo ao imóvel sito na Rua           .  
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2 - A apólice inclui, entre outras, as coberturas de danos por água, rotura em canalizações 

subterrâneas e responsabilidade civil do proprietário ext. arrendamento, com uma 

franquia de €150,00. 

3 - Em data que se desconhece, o reclamante foi informado da existência de água na 

garagem situada por baixo de um dos wc da fração segura. 

4 - No dia 22 de fevereiro de 2022, o Reclamante participou à Reclamada uma ocorrência 

reportada a 09.02.2022 e consubstanciada na rotura de uma canalização do WC com 

repasse de água para o piso inferior. 

5 – Recebida a participação a Reclamada procedeu a averiguação do sinistro. 

6 - A canalização de abastecimento de água da fração segura foi totalmente substituída. 

7 - A canalização do WC encontrava-se em avançado estado de corrosão associado à sua 

antiguidade. 

8 - O teto da garagem há muito tempo que apresentava manchas de humidade. 

9 - A canalização entretanto substituída apresentava vários pontos de fuga de água. 

10 - A origem do sinistro já se encontrava ativa em data anterior à apólice. 

11 - O Reclamante possui um orçamento para reparação da canalização no valor de € 

785,00. 

12 -          , solicitou ao reclamante o pagamento de duas máquinas danificadas, 

no valor de €900,00. 

13 – A reclamada declinou a responsabilidade. 

Nada mais se provou com interesse para a decisão da causa. 

Convicção do Tribunal  

O tribunal fundou a sua convicção nos documentos junto aos autos e nas declarações do 

perito averiguador, que depôs de forma credível. 

Este demonstrou todas as incongruências nas declarações prestadas pelos 

vários interlocutores com os quais contactou (incluindo o reclamante que reside 

na             , designadamente,  quanto à efetiva data da ocorrência do sinistro. 

De facto, um sinistro ocorrido dois dias após a celebração do contrato e face ao que 

constatou no local sobre a causa/origem do mesmo, era imperativo que a data fosse 

apurada concretamente. 

Nunca lhe foi facultada essa prova. 

O reclamante não presenciou o sinistro, não se deslocou ao local, não forneceu os dados 

solicitados pela averiguação e demonstrou um conhecimento indireto dos factos.  
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O DIREITO 

O Tribunal é competente.  
As partes têm personalidade e capacidade judiciária. 
Não há outras exceções, nulidades ou questões a decidir. 

Um contrato de seguro é a convenção pela qual uma das partes (segurador) se obriga, 

mediante o pagamento pela outra parte (segurado) de uma retribuição (prémio), a 

assumir um risco ou conjunto de riscos e, caso a situação de risco se concretize, a 

satisfazer ao segurado ou a terceiro uma indemnização pelos prejuízos sofridos ou um 

determinado montante previamente estipulado (cfr. Prof. Almeida Costa, in R.L.J.; 129; 

20).  

A Reclamada cobre um risco determinado do segurado, obrigando-se a realizar a 

prestação convencionada em caso de ocorrência do evento aleatório que desencadeia a 

cobertura dos riscos previstos no contrato, até aos limites estabelecidos nas condições 

particulares e sem prejuízo de eventuais exclusões.  

A relação material controvertida circunscreve-se, numa primeira fase, à questão de 

determinar se o sinistro ocorrido no imóvel seguro se verificou na data que o reclamante 

alega, ou seja, 09.02.2022, estando coberto pelo contrato de seguro ou se, pelo contrário, 

como a reclamada alega, se verificou em data anterior e, por isso, não abrangido pelo 

seguro. 

Interessa resolver a primeira questão, para depois, se for caso disso, nos debruçarmos 

sobre as clausulas de exclusão, os danos sofridos pelo reclamante e o seu valor, sendo 

certo que àquele que invoca um direito cabe fazer a prova dos factos constitutivos do 

mesmo (artigo 342º n.º 1 do Código Civil) 

Desconhece-se se o imóvel se encontrava seguro antes de 07.02.2022, data do contrato de 

seguro em apreço. 

A 22.02.2022, o reclamante participa o sinistro à reclamada, reportando a ocorrência a 

09.02.2022. 

A reclamada pediu uma peritagem e averiguação do sinistro, tendo o perito solicitado 

ao interlocutor do reclamante e ao reclamante prova da ocorrência na data participada, 

designadamente, quando é que o segurado tomou conhecimento da rotura, uma vez que 

não reside em Portugal. 

O interlocutor do reclamante (alegadamente arrendatário) e a cunhada do reclamante, 

afirmaram ao averiguador que tinham o registo das mensagens e chamada telefónica ( 

telemóvel )para o proprietário da fração na data do sinistro, mas nem o segurado nem 

os interlocutores mostraram a data da troca de mensagens ou as datas das chamadas, 

apesar da solicitação pelo perito. 

Face à insistência do perito, acabaram por negar a troca de mensagens e referir que havia 

apenas uma chamada telefónica para o telefone fixo e que não tinham o seu registo (o 
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que o tribunal estranha uma vez que o segurado reside na            e existe custo nas 

chamadas da rede fixa ).  

O reclamante não apresentou testemunhas em tribunal e da documentação junta aos 

autos não decorre que o sinistro ocorreu no dia 09.02.2022. 

Ora, para se dizer que o sinistro está abrangido pelo contrato de seguro celebrado entre 

o Reclamante e a Reclamada, terá primeiro de se estabelecer que o mesmo ocorreu na

vigência do contrato, o que neste caso, não aconteceu.

Facto que é constitutivo do direito do reclamante e, por consequência, é este que terá de 

o provar, designadamente, à data da ocorrência possuir um contrato de seguro válido,

pois a obrigação da reclamada de ressarcir os prejuízos do reclamante só ocorre quando

celebra o contrato de seguro e quanto aos factos ocorridos na sua vigência.

Assim, não estando produzida a prova quanto à data do sinistro, não pode o tribunal 

afirmar com segurança que o mesmo ocorreu na data em que o reclamante alega. 

Face ao que antecede a ação terá de improceder, ficando prejudicada a análise dos danos, 

do montante necessário para os reparar e a alegada falta de enquadramento do sinistro 

e exclusões alegadas pela reclamada. 

Estipula o artigo 342º nº 1 do Código Civil, que aquele que invocar um direito cabe-lhe 

fazer prova dos factos constitutivos do direito invocado, o que o Reclamante não fez.  

Pelo exposto considero a Reclamação improcedente, absolvendo a Reclamada do 

pedido.  

Notifique.  

Lisboa, 

A Juiz Árbitro 




